
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE CORNÉLIO PROCÔPIO

E8TAD0 DO PARANA

CNPJ 78^1.941/0001-70

PRO.JETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 68/23

Data: 22/06/23

SÙMULA: Autoriza o Executive Municipal outorgar
escritura piiblica definiliva aos donatârlos de
imôveis pûbiicos que especiflca e dâ outras

providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Munici'pio de
Cornélio Procopio, Estado do Paranâ, no uso das atribuiçôes que Ihe sâo conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

LEI:

Art, r- Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar escritura
piiblica aos donatârios de imôveis pûbiicos, havidos através de doaçào decorrente da Lei
Municipal 086/90, e que contam com mais de 20 (vinte) anos da doaçào, mediante comprovaçâo
do cumprimento das exigências impostas pela lei, ainda que sem registres formais.

§ r. A comprovaçâo do cumprimento das exigências referidas no art. T
poderâ ser feita através de documentos, fotos e outros, inclusive por declaraçào fiel de
testemunhas, com reconhecin;?€ntotl«4^rma, e comprovaçâo de pagamento de IPTU.

â em vigor na data de sua publicaçào.

.ibinctc do Prefeito, 05 de julho de 2023.

Claudi

Procurador

Ini Bernardo

do Munici'pio
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PRQJETQ DE LEI 68/23

Exnosiçâo de Motivos

Senhor Présidente,

Senhorcs Vereadores,

Com présente estâmes encaminhando apara apreciaçào dessa Colenda

Casa, 0 Projeto de Lei n° 68/23 que autoriza o Executive Municipal eutergar escritura pùblica
definitiva aes denatâries de imôveis pùblicos que especiflca e dâ eutras providências.

Em 1990, e Municipie de Cernélie Precôpio editou a Lei Municipal
086/90 que "InstUui Programa de încentivo à Implanfaçâo e Ampliaçào Industrial do

Mimicipio, objetivando garantir a oferta de terrenos em àreas apropriadas no Municipio, às
empresas indusiriais e comerciais que apresentassem e obtivessem aprovaçâo de sens projetos

de investimentos no locaP\ inclusive, per essa Lei, e denatârie que précisasse de financiamente
para levantar seu empreendimento poderia hipotecar o imôvel doado, para garantia, nos

seguintes termes:

Art. 14 - As àreas de terrenes deades na forma desta Lei poderae ser

hipotecadas para garantia de financiamentos concedides
exclusivamente per Entidades do Sistema Financeiro Nacional, em
favor da empresa benetlciada, destinados a investimentos de carâter

permanente.

Parâgrafo Ùnico - Para permitir que o donatârio se bénéficié dos
financiamentos previstos neste artigo, poderà o Municipio
outorgar escritura definitiva da doacâo. expressando claramente

todas as condiçôes e exigências impostas por esta Lei.

Art. 15 - A escritura do Imôvel. em circunstâncias normais, sera

outorgada depois de decorridos dois anos de funcionamento
ininterrupto do cstabelecimento do donatârio. delà constando as

condiçôes e exigências desta Lei.

É sabido que, desde a ediçào dessa lei, dezenas de imoveis pùblicos
foram doados para fins comerciais e industriais, sendo que a sua grande maior^cumprlu com
os objetivos e exigências das respectivas leis de doaçào, dentro do prazo, contudb,^guns nâo se
preocuparam em fazer as respectivas escritiiras no tempo oportuno, bem como\d^xaram de
legalizar as ediflcaçôes e que agora pretendem
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De là para câ muitas mudanças na economia aconteceram, levando o

donatârio a mudar seu ramo de atividade, o que esbarra na autorizaçâo para outorga da escritura

pùblica, eis que as referidas Lei de doaçâo nâo flzeram essa previsâo.

Assim, como se passaram mais de 30 (trinta) anos da aquisiçâo do

imôvel, bem como a referida Lei Municipal 086/90 fez previsâo que em circunstâncias normais,

sera outorgada depois de decorridos dois anos de funcionamento ininterrupto do

estabelecimento do donatârio. pretende-se a regularizaçâo dessas doaçôes, sob as condiçôes
nesta referidas.

A respeito, a jurisprudência é paciTica nesse sentido, aplicando-se ao

caso o Côdigo Civil anterior, vigente até inicio de 2002..

RECURSO ESPECIAL. DOAÇÂO DE TERRENO PUBLICO.
REVOGAÇÀO. INEXECUÇÂO DE ENCARGO. PRESCRIÇÀO
VINTENÀRIA. ART, 177 DO CÔDIGO CIVIL/16. PRECEDENTES.
1. O prazo prescricional para revogaçâo de doaçâo de terreno pùblico

por inexecuçâo do encargo é de vinte anos, nos termos do art. 177 do

Côdigo Civil de 1916. 2. O art. 178, § 6°, 1, do Côdigo Civil de 1916

aplica-se apenas às hipôteses de revogaçâo de doaçâo por ingratidâo do
donatârio. Precedentes. 3. Recurso especial provido. (STJ. REsp:

231945/SP.I999/'00&5831-0. Relator: Ministro Joâo Otàvio de

Noronha. Julgamento: 03/08/2006. Segunda Turma. PUBLICAÇÂO:
DJ 18/03/2006 p. 357).

do présente projeto.
Assinv fî>Qs com o apoio de Vossas Exceiências para a aprovaçâo

Ate osamen

îhvJose Hannou
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